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1 O QUE É O OBRAS.PE?  

O OBRAS.PE é um sistema digital de gestão de obras públicas de Pernambuco. 

Ele funciona como um grande painel de controle, que organiza do início ao fim tudo o que acontece 

em uma obra contratada pelo Estado. 

2 QUAIS AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA? 

2.1 Lançar as quantidades dos serviços executados nos boletins de medição; 

2.2 Solicitar aditivos contratuais; 

2.3 Preencher o Diário de obras; 

3 QUEM DEVE REALIZAR O CADASTRO DOS BOLETINS, AS SOLICITAÇÕES DE ADITIVOS E 

O PREENCHIMENTO DO DIÁRIO DE OBRAS? 

3.1 Responsável técnico da contratada e/ou 

3.2 Responsável técnico da supervisora. 

4 COMO ACESSAR O OBRAS.PE? 

✓ Por meio do site da SCGE, realizando-se o seguinte passo a passo: 

4.1 Entre no site da SCGE - scge.pe.gov.br 

4.2 Selecione o menu ‘SISTEMAS’ e, em seguida, clique em ‘OBRAS.PE’ 

 

https://www.scge.pe.gov.br/
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4.3 Clicar em ‘Obras.PE’ para ser redirecionado à página do sistema Obras.PE. 

 

✓ Ou diretamente pelo Portal do OBRAS.PE, no seguinte endereço eletrônico: obras.pe.gov.br. 

Ao entrar, realize o seguinte passo a passo: 

4.4 Selecione a opção ‘Entrar com usuário OBRAS.PE’: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://obras.pe.gov.br/
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4.5 Informar o Usuário e a senha previamente enviados por e-mail; 

4.6 Selecione a opção ‘Entrar’. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 CADASTRO DE MEDIÇÕES 

Para o cadastro deve-se realizar o seguinte passo a passo: 

5.1 Selecione o Módulo ‘SMO’, para acessar o menu ‘MEDIÇÕES’ e clique na funcionalidade ‘MEDIÇÕES’: 
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5.2 Informe o número seu contrato ou, caso não saiba, clique na ‘LUPA’ para procurá-lo: 

 

5.3 Após selecionar o contrato, no campo ‘MEDIÇÕES’, acione o botão ‘EDITAR’ clicando sobre o ícone 

do lápis para iniciar o cadastro da medição: 

 

⚠   ATENÇÃO:  

a. A capa da medição deve ser cadastrada exclusivamente pelo fiscal da obra. 

As empresas contratadas têm como responsabilidade apenas inserir os dados referentes aos 

quantitativos executados, não sendo permitido o cadastro da capa. 

 

 
 



 

 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

GERÊNCIA GERAL DE SOLUÇÕES CORPORATIVAS DE OBRAS PÚBLICAS 

RUA SANTO ELIAS, 535, - BAIRRO ESPINHEIRO, RECIFE/PE - CEP 52020-095 

5.4 Em seguida, no campo ‘DADOS GERAIS’, selecionar o item ‘QUANTIDADES’: 

 

5.5 No campo ‘QUANTIDADES EXECUTADAS’, clique na ‘LUPA’ para localizar a obra em que será 

realizada a medição. Após selecioná-la, acionar o botão ‘CONSULTAR’: 

 

⚠   ATENÇÃO:  

a. Quando o contrato estiver vinculado a apenas uma obra, ela será selecionada automaticamente 

pelo sistema. 

b. Nos casos em que o contrato envolver mais de uma obra, será necessário localizar e selecionar a 

obra desejada por meio da ferramenta de busca (ícone da lupa). 
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c. Caso seja preciso registrar medições em mais de uma obra, cada obra deverá ser selecionada 

individualmente, com o lançamento dos quantitativos realizado separadamente para cada uma. 

5.6 Após consultar a obra, selecione a opção ‘MEMÓRIA DE CÁLCULO’ para acessar os dados detalhados 

da medição: 
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5.7 Ao selecionar ‘MEMÓRIA DE CÁLCULO’, será exibida uma aba de confirmação solicitando se deseja 

inserir as quantidades através desse recurso. Para prosseguir, selecione ‘OK’ e continue com o 

lançamento: 
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5.8 Ao selecionar a ‘MEMÓRIA DE CÁLCULO’, abrirá uma tela exibindo os grupos de serviços 

contratados, permitindo a visualização e seleção daqueles que serão utilizados no processo de 

medição: 

 

5.9 Selecione o ‘GRUPO DE SERVIÇO’, clicando na seta para expandir e visualizar os serviços contratados. 

Após localizar o serviço desejado, clique sobre o ‘ÍCONE DA CALCULADORA’ para prosseguir com a 

inserção das quantidades: 
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5.10 Ao abrir a ‘CALCULADORA’, insira os parâmetros de cálculo das quantidades. No campo fórmula, 

insira a expressão de cálculo correspondente. Após inserir todos os dados e fórmulas na calculadora, 

selecione a opção ‘SALVAR’ para retornar à tela anterior. Continue o processo inserindo os dados dos 

serviços que tiveram execução dentro da medição. 

⚠️ Atenção: 

a. Coluna A → Comprimento 

b. Coluna B → Largura 

c. Coluna C → Altura 

d. Coluna D → Coeficiente (quando aplicável) 

e. Caso seja necessário, clique com o botão direito do mouse para acessar as opções de inserir ou 

excluir linhas. 
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5.11 Selecione a opção Imprimir Relatório. Após selecionar, será exibida uma tela para que você escolha 

o tipo de arquivo em que o relatório será gerado (PDF ou Excel). 

 

5.12 Caso todos os lançamentos já tenham sido realizados, selecione a opção ‘VOLTAR’, clicando sobre a 

seta.  
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5.13 Após inserir as quantidades executadas, deve-se selecionar o botão ‘SALVAR’ para registrar a 

medição no sistema: 

 

⚠️ ATENÇÃO:  

a. O valor da medição será calculado somente ao final, após a inserção de todas as quantidades 

executadas e a seleção da opção “CÁLCULO”, conforme descrito no item 5.12. 

⚠️ IMPORTANTE: 

a. Sempre clique em “SALVAR” logo após inserir as informações. Como o sistema é online, qualquer 

falha de conexão pode causar a perda dos dados não salvos, exigindo que todo o preenchimento 

seja refeito. 

 

 



 

 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

GERÊNCIA GERAL DE SOLUÇÕES CORPORATIVAS DE OBRAS PÚBLICAS 

RUA SANTO ELIAS, 535, - BAIRRO ESPINHEIRO, RECIFE/PE - CEP 52020-095 

5.14 Caso seu contrato tenha mais de uma obra, após ‘SALVAR’ utilize a opção ‘LIMPAR’ para desmarcar a 

obra anterior e, em seguida, selecione a nova obra através da lupa para lançar novos quantitativos: 

 

5.15 Na aba ‘CONSULTA DE OBRAS’, selecione a nova obra e, em seguida, clique no botão ‘SELECIONAR’: 
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5.16 Após selecionar a nova obra e clicar em “CONSULTAR”, repita os procedimentos indicados nos itens 

5.5 ao 5.13, aplicando-os à nova obra escolhida: 

 

5.17 Após salvar, selecione a opção ‘VOLTAR’ para retornar à tela anterior: 
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5.18 Após ‘VOLTAR’, selecione a opção ‘CÁLCULO’ para que o sistema realize o cálculo dos valores da 

medição: 

  

⚠  ATENÇÃO:  

a. Para cada medição cadastrada no sistema é OBRIGATÓRIA a inserção de fotos dos serviços 

executados. 

b. As fotos devem ser importadas diretamente do Diário de Obras. 

c. Caso seja inserida alguma foto que não esteja no Diário de Obras, a mesma OBRIGATORIAMENTE 

DEVE SER GEORREFERENCIADA. 

d. As imagens devem comprovar a execução dos itens medidos, garantindo a transparência e o 

correto acompanhamento físico da obra. 

e. O não cumprimento desta exigência poderá acarretar pendências ou reprovação do boletim de 

medição pelo fiscal, sendo necessária a correção e o reenvio. 

 

⚠ IMPORTANTE: 

a. As fotos inseridas no sistema terão caráter público e serão exibidas no Mapa de Obras, 

assegurando maior transparência e visibilidade à execução dos serviços. 
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5.19 Após realizar o cálculo da obra, deve-se selecionar o botão ‘FOTOS’ para inserir as imagens de 

comprovação dos serviços executados: 

 

5.20 Após selecionar o botão ‘FOTOS’, escolha a obra consultando-a pelo ícone da ‘LUPA’: 
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5.21 Na aba ‘CONSULTA DE OBRAS’, deve-se escolher a obra na qual serão inseridas as fotos: 

 

5.22 Após selecionar a obra, deve-se escolher a opção ‘IMPORTAR DO DIÁRIO’ para incluir as fotos: 
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5.23 Ao selecionar a opção ‘IMPORTAR DO DIÁRIO’, selecione as fotos que serão incluídas na medição: 

 

⚠️ ATENÇÃO:  

a. É possível selecionar todas as imagens de uma só vez clicando no ícone “SELECIONAR TUDO” ou, se 

preferir, inserir manualmente, escolhendo foto por foto. 

 

b. Ao clicar sobre uma foto, ela será exibida em tamanho ampliado. Em seguida, clique em 

“SELECIONAR”; após essa ação, a imagem ficará marcada com o ícone de “SELECIONADO”. 
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5.24 Após selecionar as fotos desejadas, clique no botão ‘IMPORTAR SELEÇÃO’ para incluir as imagens na 

medição: 
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5.25 Após incluir as fotos, caso seja necessário inserir mais imagens para comprovação da medição, 

selecione a opção ‘ADICIONAR FOTOS’ para anexar novas imagens e, em seguida, clique no botão 

‘SALVAR’ para registrar as alterações. Depois, selecione a opção ‘VOLTAR’ para retornar à tela 

anterior: 

 

⚠️ ATENÇÃO:  

a. Ao selecionar a opção ‘ADICIONAR FOTOS’, será aberta a janela do computador para que você 

localize a pasta e escolha os arquivos a serem inseridos.  

b. Somente devem ser anexadas imagens georreferenciadas. 

c. Caso seja necessário voltar ao Diário de Obras, as fotos que já foram inseridas aparecerão com o 

aviso ‘IMAGEM JÁ IMPORTADA’, evitando duplicidade no envio. 

d. Deve-se repetir o processo para todas as obras com medições cadastradas. 
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5.26 Caso seja necessária a inclusão de documentos, selecione o botão ‘DOCUMENTOS’ para inserir os 

arquivos correspondentes, como por exemplo, a memória de cálculo: 

 

5.27 Selecione a ‘OBRA’ na qual os documentos ou informações deverão ser inseridos: 
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5.28 Selecione o botão ‘NOVO’ para incluir documentos: 

 

5.29 Preencha todos os campos obrigatórios e selecione o arquivo a ser incluído clicando no ícone 

‘ESCOLHER ARQUIVO’. Em seguida, clique em ‘SALVAR’ para registrar a inclusão do documento, após 

salvar selecione o botão ‘VOLTAR’: 

 

⚠   ATENÇÃO:  

a. Para escolher a classe do documento, clique no ícone da lupa na seção de consulta e selecione o 

tipo de documento desejado. 
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5.30 Após preencher todos os dados e incluir os documentos, selecione ‘SALVAR’ e, em seguida, ‘VOLTAR’ 

para finalizar o lançamento da medição: 

 

⚠   ATENÇÃO:  

a. Deve-se repetir o processo para todas as obras com medições cadastradas. 

5.31 Após ‘VOLTAR’, confira todos os dados e informe ao fiscal ou gestor do contrato que a medição está 

concluída no sistema, para que ele possa realizar a conferência e aprovação: 
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6 CADASTRO DE SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

Para o cadastro deve-se realizar o seguinte passo a passo: 

6.1 Selecione o Módulo ‘SMO’ acessando o menu ‘CONTRATOS’ e clique na funcionalidade 

‘SOLICITAÇÕES DE ADITIVO’: 
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6.2 Informe o número do seu contrato ou clique na ‘LUPA’ para consultá-lo: 

 

6.3 Depois de selecionar o contrato, acione o botão ‘NOVO’ para iniciar o cadastro da solicitação do 

aditivo: 
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6.4 Preencha todos os campos obrigatórios antes de prosseguir para ‘SALVAR’: 

 

6.5 Selecione o tipo de aditivo correspondente antes de prosseguir com o registro: 
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6.6 Selecione a justificativa de acordo com o aditivo solicitado. Em seguida, preencha o campo 

‘JUSTIFICATIVA TÉCNICA’ com os dados e os motivos que embasaram a solicitação do aditivo: 

 

6.7 Após preencher as informações do aditivo, selecione ‘SALVAR’ e, em seguida, acesse a seção 

‘VERSÕES’ para clicar em ‘ADICIONAR’: 
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6.8 Após adicionar a versão, clique no ícone de ‘LÁPIS’ para editar e inserir as informações do aditivo, 

incluindo serviços e prazos: 

 

6.9 Insira os ‘DADOS’ referentes ao prazo do aditivo no campo apropriado, garantindo que todas as 

informações estejam corretas antes de salvar: 

 

 

6.10 Para inserir quantitativos excedentes e serviços extras referentes a aditivos de acréscimo ou 

permuta, selecione a ‘OBRA’ desejada e, em seguida, clique em ‘CONSULTAR’ para visualizar os 

serviços contratados: 
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6.11 Ao consultar os serviços, insira os quantitativos na coluna ‘A ADITAR’. Caso se trate de um item a ser 

suprimido, insira o quantitativo com SINAL NEGATIVO (–): 
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6.12 Para inserir serviços extras, selecione o ícone ‘ADICIONAR’. Será aberta uma tela para 

preenchimento dos dados a serem inseridos. Preencha todos os campos obrigatórios antes de 

‘CONFIRMAR’: 

 

⚠  ATENÇÃO:  

a. Ao adicionar um item extra, clique no item da tabela de serviços do qual deseja inseri-lo. O item 

extra será adicionado imediatamente abaixo do item selecionado. 
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6.13 Após ‘CONFIRMAR’, o serviço será inserido na planilha e será apresentado em verde como item 

extra: 

 

6.14 Após realizar todas as alterações, selecione ‘SALVAR’. Caso o contrato tenha mais de uma obra, 

selecione ‘LIMPAR’ e, em seguida, escolha a obra na qual os quantitativos serão lançados. Repita o 

procedimento para cada obra necessária. Após finalizar todos os lançamentos e confirmar que estão 

salvos, selecione ‘VOLTAR’ para retornar à tela anterior e dar continuidade ao processo: 
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6.15 Ao voltar, verifique se o aditivo contém todos os dados que foram inseridos e, em seguida, selecione 

‘ENVIAR’ para que seja encaminhado ao fiscal ou gestor do contrato, que procederá com a análise 

para aprovação ou devolução da solicitação: 

 

7 DIÁRIO DE OBRAS 

Para a utilização do aplicativo Diário de Obras, é necessário seguir os passos abaixo: 

7.1 Instalação do aplicativo 

 

7.1.1 No Android: 

a. Abra a Google Play Store no seu dispositivo 

b. Na barra de pesquisa, digite “Diário de Obras - Sider” 

c. Toque em “Instalar” para baixar e instalar o aplicativo 

7.1.2 No iOS (iPhone ou iPad): 

a. Abra a App Store no seu dispositivo 

b. Na barra de pesquisa, digite “Diário de Obras - Sider” 

c. Toque em “Obter” para baixar e instalar o aplicativo 
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7.2 Habilitação do aplicativo 

Para habilitar o aplicativo, siga os passos abaixo: 

7.2.1 Faça o login no sistema com seu usuário e senha, conforme item 3. 

7.2.2 No módulo ‘SMO’, acesse o menu ‘DIÁRIO DE OBRAS’ e selecione a funcionalidade 

‘HABILITAR APLICATIVO’: 
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7.2.3 Abra o aplicativo ‘DIÁRIO DE OBRAS’ no seu dispositivo móvel e toque no ícone ‘QRCODE’, 

localizado abaixo do campo ‘SENHA’: 

 

7.2.4 Permita que o aplicativo tenha acesso à CÂMERA DO APARELHO. 

7.2.5 Aponte o aplicativo para o QR Code exibido no SMO para habilitá-lo. Caso não seja possível 

realizar a leitura diretamente, envie o QR Code por e-mail e acesse-o pelo dispositivo em 

que o aplicativo está instalado: 
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7.2.6 Após seguir esses passos, o aplicativo estará habilitado e pronto para uso. 

7.3 Preenchimento do Diário da Obra (aplicativo) - Responsável Técnico da Obra. 

7.3.1 Faça o login no aplicativo com o usuário do Responsável Técnico: 
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7.3.2 O aplicativo lista as obras nas quais o usuário está vinculado na comissão com a 

responsabilidade ‘Responsável Técnico’ 

7.3.3 Clique no contrato/obra desejada e para iniciar os apontamentos. 

7.3.4 Clique no botão ‘Datas’ com ícone de calendário, no menu inferior para escolher qual data 

será preenchida: 
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7.3.5 Após selecionar a data, preencha os campos ‘TEMPO’, ‘ATIVIDADES/OCORRÊNCIAS’, ‘MÃO 

DE OBRA’ E ‘EQUIPAMENTOS’: 

 

⚠ ATENÇÃO:  

a. Utilize a opção “Copiar do Diário Anterior” para trazer automaticamente os dados do dia anterior. 

Se necessário, os dados copiados poderão ser editados antes de finalizar o registro. 

b. Para a finalização e envio do Diário de Obras, é necessário que todas as fotos da execução dos 

serviços tenham sido inseridas no sistema. 
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7.3.6 Clique no botão ‘GALERIA’ no menu inferior para capturar fotos: 

 

7.3.7 Clique no botão com o ícone e câmera fotográfica para capturar fotos. 

 

⚠ ATENÇÃO:  

a. Certifique-se de que o GPS do dispositivo esteja ativado, pois sua habilitação é necessária para que 

a foto seja registrada com a localização georreferenciada corretamente. 
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7.3.8 Clique no botão ‘X’ para sair da câmera fotográfica 

7.3.9 Clique em voltar na barra superior para sair da galeria de fotos e voltar para o Diário: 

 

7.3.10 Clique no botão ‘FINALIZAR’ para enviar o Diário para análise do Fiscal da obra. 

⚠ ATENÇÃO:  

a. Caso, ao efetuar login no aplicativo Diário de Obras, nenhuma obra seja exibida, comunique 

imediatamente o fiscal responsável para que ele realize a liberação das obras no sistema. 
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8 PRECISA DE AJUDA? 

Para suporte e orientações adicionais, acesse o Portal do Usuário Obras.PE. 

✓ Por meio do site da SCGE, realizando-se o seguinte passo a passo: 

8.1 Entre no site da SCGE - scge.pe.gov.br 

8.2 Selecione o menu ‘SISTEMAS’ e, em seguida, clique em ‘OBRAS.PE’: 

 

 

https://www.scge.pe.gov.br/
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8.3 Clicar em ‘PORTAL DO USUÁRIO OBRAS.PE’ para ser redirecionado. 

 

 

✓ Ou diretamente pelo Portal do Usuário OBRAS.PE, no seguinte endereço eletrônico: suporte-

obras.pe.gov.br. 

 

http://suporte-obras.pe.gov.br/
http://suporte-obras.pe.gov.br/
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“O Obras.PE representa mais do que uma ferramenta digital: é um passo importante rumo à 

transformação da gestão de obras públicas em Pernambuco. Ao seguir as orientações aqui apresentadas, 

cada contratada se torna parte ativa de um processo que valoriza a transparência, aprimora a execução 

dos contratos e contribui para a construção de um Estado mais eficiente e comprometido com o interesse 

público.” 
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